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Tratamento dos dados 
pessoais nos mundos
online e offline



objetivo de proteger os direitos fundamentais 
de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da 

pessoa natural



Panorama da 
LGPD



Principal Fundamento da LGPD 
(art. 2º, II):

autodeterminação
informativa



proteção titular  dos dados 
pessoais



“tratamento” operações realizadas 
com os dados pessoais



Âmbito de 
Aplicação

Tratamento no 
Brasil

Oferta de produtos 
e serviços para 

brasileiros

Tratamento de 
dados de indivíduos 
localizados no Brasil

Dados coletados no 
Brasil

Art. 3º 



Âmbito de Exclusão

Tratamento por 
pessoas naturais para 

fins particulares e não-
econômicos

Jornalísticos

Artísticos

Acadêmicos

Segurança do Estado

De fora do Brasil

Art. 4º 



Espécies de dados

pessoais

pessoais sensíveis

anonimizados

Art. 5º 



Dados Pessoais:

“informação relacionada a
pessoa natural identificada
ou identificável”



Dados Pessoais Sensíveis:

“dado pessoal sobre origem racial ou
étnica, convicção religiosa, opinião
política, filiação a sindicato ou a
organização de caráter religioso, filosófico
ou político, dado referente à saúde ou à
vida sexual, dado genético ou biométrico,
quando vinculado a uma pessoa natural;”





Dados Anonimizados:

“relativo a titular que não possa ser
identificado, considerando a utilização de
meios técnicos razoáveis e disponíveis na
ocasião de seu tratamento;”
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Partes da LGPD:

Titular

Controlador

EncarregadoOperador

Agentes de
Tratamento



Hipóteses de 
Tratamento de 
Dados Pessoais

Com 
Consentimento

Sem o 
ConsentimentoArt. 11 



Consentimento 
“de forma específica
e destacada, para
finalidades
específicas”





Tratamento
dos dados da 
criança e do 
adolescente



Sem 
Consentimento



Direitos dos 
Titulares

Informação

Retificação/Revisão

Portabilidade

Exclusão

Art. 18 



Direito de
Informação



Retificação / Revisão



Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar
revisão, por pessoa natural, de decisões tomadas
unicamente com base em tratamento automatizado
de dados pessoais que afetem seus interesses,
inclusive de decisões destinadas a definir o seu
perfil pessoal, profissional, de consumo e de crédito
ou os aspectos de sua personalidade.



§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre
que solicitadas, informações claras e
adequadas a respeito dos critérios e dos
procedimentos utilizados para a decisão
automatizada, observados os segredos
comercial e industrial.



Exclusão



Portabilidade



Responsabilidade
Civil



Art. 42. O controlador ou o operador que, em razão do exercício de
atividade de tratamento de dados pessoais, causar a outrem dano
patrimonial, moral, individual ou coletivo, em violação à legislação de
proteção de dados pessoais, é obrigado a repará-lo.
§ 1º A fim de assegurar a efetiva indenização ao titular dos dados:
I - o operador responde solidariamente pelos danos causados pelo
tratamento quando descumprir as obrigações da legislação de
proteção de dados ou quando não tiver seguido as instruções lícitas
do controlador, hipótese em que o operador equipara-se ao
controlador, salvo nos casos de exclusão previstos no art. 43 desta
Lei;
II - os controladores que estiverem diretamente envolvidos no
tratamento do qual decorreram danos ao titular dos dados
respondem solidariamente, salvo nos casos de exclusão previstos no
art. 43 desta Lei.



A responsabilidade é objetiva ou 
subjetiva?

Há responsabilidade civil no vazamento 
de dados?

A obrigação de proteger os dados pessoais 
dos titulares é de meio ou de resultado?



O Futuro





Fiscalização, 
Medidas Coercitivas
e Punitivas



Preocupação
com a 
segurança
e do sigilo do 
dados





Boas 
Práticas e 
Governança



Anna Eshoo (Dem-Califórnia):
“Você está disposto a mudar seu
modelo de negócios para
proteger a privacidade dos
usuários?”



Mark Zuckerberg: 
“Não sei o que isso quer dizer.”
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